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Atos do Congresso Nacional
.
<!ID210395-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 48, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MIRANTE LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de São
Luís, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 815, de

21 de outubro de 1994, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 9 de
julho de 1990, a permissão outorgada à Rádio Mirante Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de abril de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 49, DE 2007

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTU-
RAL VIVALDO NASCIMENTO PIOTTO
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Passos, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de fevereiro de 2006, que outorga concessão à Fundação Edu-
cativa e Cultural Vivaldo Nascimento Piotto para executar, por 15
(quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Passos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de abril de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 50, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E
SOCIAL DE PARACATU (ONGPAR) a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Paracatu, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 651,

de 22 de dezembro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária
Educativa e Social de Paracatu (ONGPAR) a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de abril de de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 51, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PI-
NHEIRINHO DO VALE a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Pinheirinho do Vale, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 663,

de 26 de dezembro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pinheirinho do Vale, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de abril de de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 52, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO AMIGOS DE BAIRROS DA CO-
MUNIDADE DE DOLCINÓPOLIS a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Dolcinópolis, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 697,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Amigos de
Bairros da Comunidade de Dolcinópolis a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Dolcinópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de abril de de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 53, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à
LAUDANO COMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Pojuca, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 317,

de 24 de agosto de 2004, que outorga permissão à Laudano Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Pojuca, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de abril de de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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